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Rua Pedro Lessa 

ANEXO XXIV – Descrição de Emprego Público de Coordenador de Recursos Humanos

 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Coordenador de Recursos 

Humanos 

DEPARTAMENTO: Administrativo 
SETOR: 
Human

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na coordenação de atividades na área de Recursos Humanos 

Pessoal – AP. Coordena e acompanha projetos e ferramentas específicas à gestão de pessoas como pesquisa de 

Clima Organizacional, Plano de empregos públicos e salários, avaliação de desempenho, etc. Coordena o 

fechamento da folha de pagamento, admissão, demissão e processo seletivo de excepcional interesse público e de 

concurso público. Zela pela garantia dos di

das legislações trabalhistas vigentes. 

 

 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

● Coordenar todas as ações inerentes a Gestão de pessoas do consórcio, por meio do desenvolvimento de 

projetos, da utilização de ferramentas de recursos humanos, da elaboração de normas e procedimentos 

internos e do cumprimento às legislações trabalhistas ditadas pelos órgãos competentes (Ministério do 

Trabalho, Sindicatos de Classe, Conselhos de Classe) e legislações vigentes, p

de trabalho e garantia dos direitos e deveres dos empregados públicos do consórcio.

● Responsabilizar-se pela elaboração da folha de pagamento mensal de todos os empregados públicos, 

coordenando todas as etapas de consolida

todas as legislações (trabalhistas, previdenciárias e tributárias), para a devida e a correta quitação das 

remunerações devidas como contraprestação aos serviços e para o cumprimento das legis

● Processar o arquivo para o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 

SEFIP, realizando as devidas conferências das informações geradas, para posterior encaminhamento das 

informações aos órgãos competentes. 

● Processar o arquivo referente ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

e prazo estabelecidos e por meio de sistema específico, para posterior envio aos órgãos competentes.

● Processar o arquivo e-SOCIAL, de acordo com a legislação e

conferências das informações geradas, para posterior encaminhamento das informações aos órgãos 

competentes. 

● Coordenar e processar todos os demais pagamentos inerentes a relação de trabalho como férias, décimo 
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Descrição de Emprego Público de Coordenador de Recursos Humanos

SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Coordenador de Recursos 
PROVIMENTO: Livre Nomeação

SETOR: Recursos 

Humanos 
ÁREA: ------ CH: 200h mês

: Atua na coordenação de atividades na área de Recursos Humanos 

AP. Coordena e acompanha projetos e ferramentas específicas à gestão de pessoas como pesquisa de 

Clima Organizacional, Plano de empregos públicos e salários, avaliação de desempenho, etc. Coordena o 

fechamento da folha de pagamento, admissão, demissão e processo seletivo de excepcional interesse público e de 

concurso público. Zela pela garantia dos diretos trabalhistas dos empregados públicos por meio do cumprimento 

 

Coordenar todas as ações inerentes a Gestão de pessoas do consórcio, por meio do desenvolvimento de 

de ferramentas de recursos humanos, da elaboração de normas e procedimentos 

internos e do cumprimento às legislações trabalhistas ditadas pelos órgãos competentes (Ministério do 

Trabalho, Sindicatos de Classe, Conselhos de Classe) e legislações vigentes, para a maior satisfação no ambiente 

de trabalho e garantia dos direitos e deveres dos empregados públicos do consórcio.

se pela elaboração da folha de pagamento mensal de todos os empregados públicos, 

coordenando todas as etapas de consolidação das informações que antecede a sua elaboração e respeitando 

todas as legislações (trabalhistas, previdenciárias e tributárias), para a devida e a correta quitação das 

remunerações devidas como contraprestação aos serviços e para o cumprimento das legis

Processar o arquivo para o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 

SEFIP, realizando as devidas conferências das informações geradas, para posterior encaminhamento das 

informações aos órgãos competentes.  

sar o arquivo referente ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

e prazo estabelecidos e por meio de sistema específico, para posterior envio aos órgãos competentes.

SOCIAL, de acordo com a legislação específica ao segmento e realizando as devidas 

conferências das informações geradas, para posterior encaminhamento das informações aos órgãos 

Coordenar e processar todos os demais pagamentos inerentes a relação de trabalho como férias, décimo 
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Descrição de Emprego Público de Coordenador de Recursos Humanos 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Livre Nomeação 

200h mês CBO: 1232-05 

: Atua na coordenação de atividades na área de Recursos Humanos – RH e Administração de 

AP. Coordena e acompanha projetos e ferramentas específicas à gestão de pessoas como pesquisa de 

Clima Organizacional, Plano de empregos públicos e salários, avaliação de desempenho, etc. Coordena o 

fechamento da folha de pagamento, admissão, demissão e processo seletivo de excepcional interesse público e de 

retos trabalhistas dos empregados públicos por meio do cumprimento 

Coordenar todas as ações inerentes a Gestão de pessoas do consórcio, por meio do desenvolvimento de 

de ferramentas de recursos humanos, da elaboração de normas e procedimentos 

internos e do cumprimento às legislações trabalhistas ditadas pelos órgãos competentes (Ministério do 

ara a maior satisfação no ambiente 

de trabalho e garantia dos direitos e deveres dos empregados públicos do consórcio. 

se pela elaboração da folha de pagamento mensal de todos os empregados públicos, 

ção das informações que antecede a sua elaboração e respeitando 

todas as legislações (trabalhistas, previdenciárias e tributárias), para a devida e a correta quitação das 

remunerações devidas como contraprestação aos serviços e para o cumprimento das legislações. 

Processar o arquivo para o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – 

SEFIP, realizando as devidas conferências das informações geradas, para posterior encaminhamento das 

sar o arquivo referente ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, conforme padrão 

e prazo estabelecidos e por meio de sistema específico, para posterior envio aos órgãos competentes. 

specífica ao segmento e realizando as devidas 

conferências das informações geradas, para posterior encaminhamento das informações aos órgãos 

Coordenar e processar todos os demais pagamentos inerentes a relação de trabalho como férias, décimo 
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terceiro salário, etc, aplicando as devidas legislações e cumprindo os prazos para a garantia dos direitos dos 

empregados públicos e quitação das obrigações sociais e fiscais do consórcio.  

● Coordenar e acompanhar o processo de envio da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF e 

Relação Anual de informações Sociais - RAIS, anualmente, por meio da elaboração e conferência do 

preenchimento e da transmissão das informações, para envio dos dados do consórcio à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Ministério do Trabalho. 

● Coordenar a concessão de benefícios concedidos aos empregados públicos, conforme padrão estabelecido e 

atentando-se na precisão dos valores e prazos, para que haja o correto crédito ao funcionário. 

● Coordenar e acompanhar o processo de admissão, demissão, férias, gerenciamento de contratos de 

excepcional interesse público e de concurso público, por meio de parecer da assessoria jurídica e análise do 

quadro de lotação e programação orçamentária, para a garantia de continuidade do serviço pré-hospitalar 

móvel de urgência e emergência. 

● Coordenar e acompanhar o cumprimento do Plano de Cargos e Salários, por meio de normas e procedimentos 

que definem os seus critérios de funcionamento, para uma adequada utilização e gestão dos cargos e salários 

do consórcio. 

● Coordenar e acompanhar a pesquisa de Clima Organizacional, conforme metodologia desenvolvida, para 

identificação do grau de satisfação e motivação que influenciam no processo e nos resultados organizacionais, 

bem como nos pontos a desenvolver. 

● Coordenar e acompanhar a avaliação de desempenho individual e/ou em equipe, nos períodos determinados e 

utilizando metodologia específica, para o devido acompanhamento do desempenho técnico e comportamental, 

reforço dos pontos fortes e diagnóstico das oportunidades de melhoria dos empregados públicos. 

● Apoiar às coordenações e demais gestores com informações relevantes na gestão de pessoas como, de cálculos 

plantões extras, demonstração do espelho de ponto, elaboração de comunicados de advertência, legislações 

que circundam o segmento, normas e procedimentos internos, entre outros, para garantia de informações 

coesas e de acordo com as políticas de Recursos Humanos. 

● Acompanhar processos judiciais trabalhistas, por meio de consultas com a Assessoria Jurídica do consórcio, 

para auxiliar na preparação de informações e documentos comprobatórios necessários para elaboração 

fidedigna da defesa do consórcio. 

● Acompanhar e elaborar indicadores de desempenho do RH, por meio da apuração de dados em relatório 

emitido pelo sistema, para o monitoramento dos resultados, qualificar o processo de tomada de decisão e para 

a elaboração de estratégias de melhoria. 

● Executar procedimentos do Setor de Administração de Pessoal – AP, de acordo com as legislações trabalhistas 

vigentes, por meio de consultas periódicas na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nas legislações 
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previdenciárias e convenções e/ou acordos coletivos de trabalho, para a garantia dos direitos e deveres 

trabalhistas dos empregados públicos do Consórcio e para redução de possíveis passivos trabalhistas. 

● Coordenar e acompanhar a equipe de Recursos Humanos e Administração de Pessoal do Consórcio, por meio 

da definição de responsabilidades de cada empregado público lotado neste setor e por meio da prática de 

feedbacks, para avaliação do nível de desempenho e análise dos pontos fortes e oportunidade de melhoria na 

execução dos processos. 

● Apoiar e esclarecer dúvidas aos empregados públicos do consórcio, por meio de encontros e cartilhas 

elaboradas pelo setor, para entendimento do regimento interno, dos cálculos trabalhistas, das legislações 

vigentes e das determinações dos sindicatos de classe. 

● Acompanhar o processo de recrutamento e seleção, por meio de editais de excepcional interesse público, para 

assegurar a continuidade no atendimento dos serviços pré-hospitalar móvel de urgência e emergência aos 

munícipes da Macro Leste. 

● Acompanhar os processos de recrutamento e seleção de excepcional interesse público e de concurso público, 

por meio da análise da elaboração de editais para divulgação específicos, para a garantia de contratação de 

profissionais aptos a executarem as atividades propostas. 

● Coordenar as atividades propostas pelo setor de psicologia do consórcio, por meio de planejamento de ações e 

da avaliação e análise dos resultados obtidos, para maior satisfação dos empregados públicos.  

● Acompanhar os processos da Segurança, Saúde e Meio Ambiente do consórcio, juntamente com o Técnico de 

Segurança do Trabalho, como a regularidade dos Atestados de Saúde Ocupacional – ASO’s, exames específicos 

à função, emissão de formulários de Comunicação de Acidente no Trabalho – CAT’s, treinamentos, 

cumprimento das Normas Regulamentadoras - NR’s, entre outros, para a garantia da segurança e saúde dos 

empregados públicos e medidas de prevenção no ambiente de trabalho do Consórcio. 

● Participar dos grupos de estudo e de trabalho, quando requisitado pelo superior imediato e/ou pelo Núcleo de 

Educação Permanente – NEP, para a melhoria contínua de suas competências. 

● Realizar demais atividades correlatas ao cargo e/ou por determinação do seu superior imediato. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 

 
1. Escolaridade 
O Pleno desempenho das tarefas do emprego público exige do ocupante Ensino Superior e Especialização Lato 

Sensu. 

 

2. Conhecimentos 

 Pacote Office (Word, Excel, Power Point) 

 Gestão Estratégica de Pessoas 

 Planejamento Estratégico 
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 Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 

 Legislação Previdenciária 

 Sistema de Folha de Pagamento 

 Portarias do Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe que circundam o 

segmento. 

 Demais legislações que circundam a área de Administração de pessoal e Recursos Humanos 

 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do consórcio. 

 E-social e demais sistemas necessários 

 

3. Experiência desejável (não obrigatória) 
Dois anos de atuação no emprego público que será desempenhado.  

 

4. Requisitos.  
Ensino Superior em Administração Geral, Gestão de Recursos Humanos e Psicologia e/ou Especialização Lato Sensu 

em Administração, Gestão de Recursos Humanos e Psicologia e áreas afins. 

 

5. Complexidade 
A execução das tarefas pressupõe o uso de aptidões de complexidade, apreendidas ou desenvolvidas pelo emprego 

de habilidade cognitiva e/ou através da vivência no trabalho. A execução das tarefas que exigem esforço mental 

consome a maior parte da jornada de trabalho, ressaltando ainda a grande responsabilidade dos atos e da função. 

 
6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Responsável por equipamentos de escritório, computador, mobiliários, aparelho de telefonia fixa e móvel. 

 

7. Responsabilidade por Dados confidenciais 
Acesso a dados e informações confidenciais que se divulgados podem acarretar reclamações judiciais, 

constrangimentos, afetar o prestígio diante da comunidade, prejudicar as atividades da organização e/ou gerar 

dispêndios. 

 

8. Responsabilidade por Erros 
Os erros podem advir da falta de atenção nos procedimentos e cálculos de valores, na aplicação de legislações 

trabalhistas e previdenciárias, podendo ser responsabilizado por danos e multas, apurada a culpa ou dolo, sendo o 

resultado encaminhado aos órgãos competentes. 

 

9. Responsabilidade por Contatos 
Mantém contatos internos e externos frequentes, destinados à troca de informações e esclarecimentos que, se mal 

sucedidos, podem acarretar atrasos/transtornos em tarefas de naturezas administrativa e assistencial. 

 

10. Responsabilidade por Numerários 
O emprego público não tem acesso a numerários. 

 

11. Responsabilidade por Terceiros 
O emprego público atua na liderança de pessoas. 

 

12. Esforço Físico 
O emprego público não apresenta esforço físico. 
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13. Concentração Mental 
O emprego público apresenta concentração mental frequente evidenciada na execução de cálculos trabalhistas. 

 
14. Concentração Visual 
O emprego público não apresenta concentração visual. 

 
15. Condições de Trabalho 
Condições normais de trabalho, conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 


